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Tenho por satisfeitas as razÕes apresentadas no processo em epÍgrafe, bem

como, as informaçÕes procedentes do procurador Municipal, RATIFICO os

entendimentos firmados ao tempo em que AUToRlzo Locação do imóvel situado no

Povoado carié, s/N, canapi/AL, para o funcionamento de 04 (quatro) salas de aula do

fundamental le ll, da Escola José Fonseca Lins, pertencente ao senhor Julio carlos
Alônio Dores em atendimento a solicitaçáo da secretaria Municipal Educaçáo, sob os

fundamentos do artigo art. 74, inciso V, s 50, inciso ll, da Lei 14.13312021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia
dos atos.

E por Íim, considerando as determinaçóes firmadas, seguêm os autos para a
formalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de
empenho, nos termos da ratificaçáo.

Canap 09 de maio de 2025.

.ç-^J-\s \91

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPt/AL - CEp: 57530_OOO
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:
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KESIÁ M,lRIÁ RODRIGUES DE LIMÀ
Dirctora Presideote - IPREV Ca-napi

Publicado por:
Sueli Barbosa Vilar

Código Identift crdorr3 74F9878

SECRETARIA MTJ:TICIPAL DE EDUCÂCAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRÁTAÇÃO:

RATIFICACÀo CONTTTATÀCÀO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epigrafe,
bem como. as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO Locaçào do imóvel situado no Povoado carié, S,N,
Canapi/Al. para o funcionarnento de 04 (qLrarro) salas de aula do
fundamental I e ll, da Escola José Fonseca Lins, penencente ao senhor
Julio CaÍlos Alônio Dores em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal Educação, sob os {irndamentos do aíigo art. 74, inciso V. s
5'. inciso II. da Lei 14.133/2021.

Publique-se o presenre despacho, no pmzo legal, como condição de
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
oara a tbrmÂlização do instrumento contratuâl com a respectiva

5licação, e, em seguida, pâra a secretaria de origem para empenhar

-z'providenciar a emissào da respecdva nota de empenho, nos tefinos
dâ râtificação.

Canâpi,09 de Ínâio de 202J.

JOSÉLIÁ MÊLO DE LTMA
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiíicador:F4F42299

SECRETÀRIA MTNICIPAL DE MEIO ÂMBIENTE
EXTRA,TO DO CONTRATO N" 60/2025

EXTRATO DO CONTRÂTo N" 60/:025

INEXTCTBILIDADE DE LICTTAÇÃO 3712025;
Fundamenlo L*Eal a!1. 74, inciso V, § 5., inciso II, da l-ei 14. 133 de
l' de abril de 2021.
Contratante: MUNIChIo DE CANAPI
Contratado: Sândrr Marir dos Santos
Objeto: Iocaçào do imóvel, em atendimento a soliciração da
:cretaÍia Municipal meio ambiente

ri-/alor Mensal: R§ 1.000,00 (huD 6il e re.is)
Yigência: 3l ll2l2025l
Celebração: 04/04/2025
Signatários: Josélia Melo dc Lima e Sandra Maria dos Santos

Publicâdo por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código IdentiÍicador:49DB84E2

SECRETARII, MUNICIPAL DE Mf,IO AMBIf,NTE
RATIFICAÇÃO DA CONTITÀTAÇÀO:

RA'I'I T'IC {ÇÀo DA CONT 'r'AcÀo

Tenho pôr satisfeiBs as razôes apÍesentadas Ílo processo em epígrafe,
bem como. as inforhâçôes procedentes do proculador Municipal,
RATIFICO os entcndimentos firmados ao tempo em que
ÀUTORIZO l-ocação do imóvel siruado na Rua Rosira Vicim Maltâ
Brandão, s/n - Canapi/Al, Lendo como Íinalidade precípua o
firncionamento tacação do imóvel, para o funcionamento da
Secret&ia de meio ambiente, em âtendimedto a solicitação dâ
SecreuriÂ Municipal meio ambiente, Pertencente a senhom Sandra
Maria dos Santos , sob os íirodamentos do aÍigo âí. ?4, inciso V, §
5", inciso ll, da Lei 14.13312021.

Publiquc-se o presente despachot no prazo legal, como condição de
eficáciâ dos âtos.
E por fim, coísideÍândo as dctarminações firmadas, scguem os autos
pala a forúalizâção do instrumento conEafual com a rcspectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para êmpenhar
e providenciar a emissâo da respectiva trota de empeúo, nos teÍmos
da ratificação.

Canapi, 16 de abril de 2025.

JOSÉLTA MELO DE LIMÁ
Prcfeitâ

Publlcsdo por:
Gilmo Maltâ de Menczes

Código Identlfi crdor:075 5E368

SECRETARIA MT]NICIAPL DE INFRÁESTRTJTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO NO

04.260800 t.2024cDc,/./2024
O MUMCÍPIO DE CHÀ PRETA,/AL, pessoa juidica de direito
público inrcmo, inscrito no CNPJ sob tr" 12.334.62910001-57, com
sede administrativa à Rua Dr. Chico Teixeirâ. no ll5, Cenlro,
Íepresentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauricio de Vasconcelos
Holandâ, e DEMSSON ALBINO DA SILVA, inscriro no CPF/MF
sob n' 093.715.634-5 l, rcsidenre à Rua Melo BÍandão, nu 156, Centro,
Chã P.et - AI, celebram o presente Termo de Credenciamento.
Objeto: A contratação de serviços de PintoÍ, clnôrmc especificado no
Editâl de Credencismenro n" 042024, para atender às necessidades do
Município de Chã Preta. Preço: Baseado na tabela SINÀPI, o valor do
serviço será dc R$26,77 por horâ para execução dc sewiços dc
pintura.Vigência:O Termo de CÍedenciamento terá validâde de 12
meses, com possibilidade de pronogaçâo por igual peíodo. Data de
assinatura:o8 de maio de 2o25.Signaúrios pelo MUMChIO DE
CHÀ PRETA Mâurício de Vasconcelos Holanda - prefcito Municipal
e DEMSSON ALBINO DA SILVA - Credenciado

Publicrdo por:
Jose Cicero Correia

Códlgo ldendf,crdor:F2AE35 | I

SECRXTÀRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRôN|CA N. 005/2025-FMS - processo

Administrativo N" 032$16/2025. Tif,o: Menor Pre4o Por Item.
Objeto: Aquiciçio de mrteí.ir de íisioaerrpi. prrr rtividedes
DultidisclpliD.res (pslcologh. terrpl. e foúorudlologir).
Data,/Horário: 15 de mrio de 2025, drs 09:00h às l5:00h. Horário de
Brasilia. O edital encontra-se disponrvel no site BNC
http:,,'\r''w1v.bnc.org.br: PNCP https://*,\À.w.gov.br/pncp/pt-br, nâ sede
dâ CPL, situâda na Rua Dr- Chico Teixeira, ll5, CeÀtÍo, Chà
Pret Al, das 08 às 12 horas em dias úreis, e mediante solicilaçào
enviada ao e-mail: cp lchapreta@gÍnail.com.

JOSÉ CICERO CORREIÁ
Agente de Contratação

Publicrdo por:
Jose Cicero CorÍeia

Código IdentiÍicrdor|56F76D2B

SECRETARÍA MUNICIPÂL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

O Municipio de Châ Prôta, Estâdo dc Álagoas, toma público para
coúecimento dos interessados que realizará Pregão Eletr6nim N.
0l l/2025 - Processo Administrativo N" 01090062025. Tipo: Menor
preço por item. Objeb: Regisúo de pre4os para futura e evenNal
aquisição de fardâmentos, uniformes, equipamcntos de protcçÀo

www.diaÍiomunicioal.com.bÍ/ama II

ESTÂDO DÊ ÂLÀGOÂS
PR.EFEITURA MI]MCIPAI, DE CHÀ PNETA
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CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE tMóVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E
o(A) JULTO CARLOS ALÔN|O DORES, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZI DOS:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n'220252204011,
sendo autorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n.
14.133, de 10 de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245t1991 e suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

CúUSULA P IRA- DO OBJ
I .1 constitui objeto do presente contrato a Locação do imóvel situado no povoado carié,
s/N, canapi/Al, para o funcionamento de 04 (quatro) salas de aula do fundamental le
il;

2 CúUSULA SEGUNDA DOS DEVERES E RESPONSABILI ES DO
LOCADOR.

2.'1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1 .1 Entregar o imóvel em perÍeitas condições de uso para os fins a que se

destina;

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57S30-OOO

cNPJ Ns 12.367.892/0001-42

coNTRATO 59/2025

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.89210001-42, com sede na Av. Joaquim
Tetê, no 336 - Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNICíP|O, por intermédio
da Secretaria de Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//AL,
representado neste ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado
simplesmente LOCATÁRO, e do outro lado da avença o Sr. Julio Carlos Alônio Óores,
pessoa física, doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTR TO OE
LOCAÇÃO de lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:
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2.1 .2 Fornecer declaração atestando quê não pesa sobre o imóvel qualquêr
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco â locação, ou,
caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentaçáo pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.1 .3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1 .4 Manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel;
2.1 .5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.1 .6 Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins dê verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais
defeitos existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de
seus atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locaçâo, como
desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de
vícios pré-existentes na instalaçáo elétrica etc;
2.1 .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaçáo;
2.1 .9 Responder pelas obrigaçôes tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitaçáo genérica;
2.1 .11 Pagar as taxas de administraçáo imobiliária e de intermediaçÕes,
se existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que náo se refiram aos gastos rotineiros de
manutenção do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das Íachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condíçÕes de habitabilidade do edifÍcio;
k. indenizaçÕes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalaçáo de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicaçáo, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum,
n. constituição de fundo de reserva, e reposiçáo deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e
outros porvêntura existentes);
2.1-14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificaçáo exigidas para a contrataçáo;
2.1 .15 Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em
prorrogar a locação;
2.1.16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes
relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO
cNPl Ne 12.367.892/0007-42
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Bombeiros, se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

3. CLÁUSU TERCEIRA DOS DEVERES E RESPONSABILIOADES DO
LOCATÁRIO.

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.í.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

3.1 .2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel,
fazêndo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os
êventuais defeitos exlstentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condiçÕes de limpeza, de segurança e de
utilizaçáo;

3.1 .5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçÕes em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deterioraçÕes decorrentes do uso normal.
Alternativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a
im portância correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico
da Administração, para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas;

3. 1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçáo a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros,

3.1.7 Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n. 9.245, de
.1991 

;

3.1.8 Realizar o imêdiato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas
suas instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1 .9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1 .1 0 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3."1 . 'l I Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO
cNPJ Ns 12.367.892/OOO7_42
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bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda
que direcionada ao LOCATÁRlO;

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçÕes previdenciárias e sociais
dos empregados do condomÍnio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum,

c. limpeza, conservação e pintura das instalaçÕes e dependências de uso
com um;

d. manutenção e conseryação das instalaçÕes e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalaçÕes e equipamentos de uso
comum destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutençáo e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçóes elétricas e
hidráulicas de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao inÍcio da locaçáo.

3.1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver),
água e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado
e examinado por terceiros, na hipótese de sua alienaçáo, quando náo possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (arligo 27 da Lei no
8.245, de 199í);

3. 1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes,

4. CLÁUSULA OUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSE VACÃO

4.1 o LocAÍÁRlo poderá realizar todas as obras, modificaçôes ou benfeitorias sem
prévia autorização ou conhecimento do LocADoR, sempre que a utilização do imóvel
estíver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuaçáo
do presente contrato;

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - cANApt/AL - cEp: 57530-ooo
cNPJ Ne 12.367.892/000742
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4.'1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situaÇÕes
serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, e
facultado ao LOCATARIO a realizaçáo da benfeitoria útil sempre que assim determinar
o interesse público dêvidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderáo ser
levantadas pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a
substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderáo ser levantadas pelo
LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada não afête a estrutura e a
substância do rmóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo adit,vo.

4.5 Caso as modificações ou adaptaçôes feitas pelo LOCATARIO venham a causar
algum dano ao imóvel durante o período de locaçáo, este dano deve ser sanado às
expensas do LOCATÁRlO.

4.6. Finda a locaçáo, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçôes em que foi
recebido pelo LOCATÁRlO, conforme documento de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçôes
decorrentes do uso normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO . PRORROGACÃO C NCSTITUICÃO.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2024, nos termos do art.
3' da Lei n.8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 os efeitos financeiros da contrataçáo só teráo início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por
ambas as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública,
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO
de que o imóvel satisÍaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado
e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAp|/AL - CEp: 57S30-OOO

cNPJ Ne 12.367.892/0001_42
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5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do
término da vigência do contrato, sob pena de aplicaçáo das sanções cabíveis por
descumprimento de dever contratual.

6. CLAUSULA SEXTA - DO PREcO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

6.,l O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguet mensal no valor de R$ .l .000.00 (hum
mil reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3O(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n 779g2-6,Agência n" Ol j2,
Caixa Econômica Federal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE.

7.1 será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice de preços para o consumidor
Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data
da asslnatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para
os subsequentes.

7.2 se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a prêsente locação, o LocADoR aceitará negociar a aáoção
de preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO
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6.2.2 sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,S% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde
que solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à
Administração, constituindo-se por este ato a mora.

6.3 os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica
etc.), cujo pagamento tenha sido ahibuído contratualmente ao LocATÁRlo, serão
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partirda data da efetiva ocupação
do imóvel.
6.4 o acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LocADoR e LocATARlo suas respectivas partes da parcela. caso o
LocATÁRlo a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LocADoR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se 

- o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LocADoR, será efetuada eventual retençáo tributária
prevista na legislação aplicável.
6.6 o LocATARlo não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada no conhato.
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7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaçáo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitaçáo só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado
na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotaçáo Orçamentária descrita abaixo.

Órgão:05.00 - Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

Funcional Programátice: 4.019 - Mânutenção das ações do Ensino Fundamental- FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Física

9. CLÁUSULA NONA - DA FIScALtzAcÃo.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATÁRlO ou de seus agentes
e prepostos.

9.1 .2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das faltas ou deÍeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

9.í.3. A gestáo e fiscalização do contrato seguirão as disposiçÕes da Lei n.
14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1 .4. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.

9. 1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para rêpresentá-lo na
execuçáo do contrato.

USULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCôes nolaí0. cLÁ INISTRATIVAS.

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO
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celebração do contrato ou em sua execuçáo;
o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execuçâo do
contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n. 12.84612013

vilt

IX
X.

10.1.í.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sançÕes.

'10.1 .2. Na aplicaçâo das sançôes seráo considerados:

l- a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizaÊse-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021 .

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO serão dêduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o
caso, seráo inscritos na DÍvida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sançóes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sêm prejuízo de outras medidas
cabíveis.

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS.

11.1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

USULA DÉCIM GUNDA - DA A Ão oo coNr
12.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação
ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos
previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente.justificadas, o LOCATÁR|O
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57S30-OOO

cNPJ Ne 12.367.89210001-42
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vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínrma de 30 (trinta) dias;

12.2.í. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que
este náo tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRlO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art.40 da Lei 8.245, de
í991 e no arl.413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da
vigência do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e
o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir reduÇão
proporcional do valor da locaçáo:

12.4. Durante o pÂzo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n.8.24511991)

13. CLA sULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÂO CONTRATUAL.

13.1 O LOCATARIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

'13.1 .1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigaçÕes contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizaçôes devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato,
até o limite dos prejuízos causados, além das sançÕes previstas nêste
instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a
esta relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O
podêrá consideÍar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notificação, ou multa, desde quê, nesta hipótese, não tenha
concorrido para a situação.

13.4 o procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notiÍicação
escrita, entregue diretamente ao LocADoR, por via postal, com aviso de recebimento,
ou endereço eletrônico.

13.5 os casos da rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

'í 3.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57S30-0OO
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10. í . A inexecuçáo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei
14.13312021 e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a
substituí-lo, às penalidades de:

b. AdveÉência em Êzâo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando náo se justificar a aplicação de
sançáo mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal
ou acessória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de
sançáo mais grave;

b. Multa

b.1. Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contrataÇão;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) ate 30o/o (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do
objeto;

b.2.2. considera-se inexecuçáo total do contrato o atraso superior a 30 (trinta)
dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração
pública municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser
aplicada quando não se justificar a imposiçâo de outra mais grave, àquele
que:
V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no 14.133121, ou
que cause grave dano à adminiskaçáo, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO
cNPJ Ne 12.367.892/OOO742
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averbaÇão deste instrumento na matrícula do imóveljunto ao oÍlcial de Registro de lmóveis
compêtente.

í6. CLÁUS ULA DÉC IMA SEXTA - DO FORO.

5ECÂEÍAQ,Â MUNlCrpat O€ EürCÂçÁO

Canapi/Al, 09 de maio de 2025

16. í Fica eleito o foro do Município da contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justâs e acordadas, após lido e achado conforme, as parles
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma pâra um só efeito
legal.

(

Júlio Carlos Alônio Dores
Locador

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: S7S3O-OOO
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Josélia Melo de Lima
Locatário
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NÀCIONAL DE COMPRÀS, no endereço hnp://bnc.org.br/sistema,
fone: 41 1557-2301 e/ou Celular/ Whatsap$ 41 99136-7677, e-ín ill
contato@bnc.org.br ou atmvés do site
http://www.cânapi.al. gov.brnaí32lEditâl-de-Licitâcâo

Intbrmações pelo e-mail: licitacao.caoapi@gmail.com

Caüapi/AL, 26 de maio de 2025.

EMA\UELLÁ BEZER.RÁ BRÀNDIO DE FREITAS
Secreúria Municipal de Assistência Social

Publicrdo por:
Gilrno Mâlta de Meíezes

Código IdeDtillcrdorrES549AB4

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÁCAO
EXTRATO DO CONTRATO N' 57/2025

EXTRATO DO CONTR^TO N' 57/2025

INEXIGIBILIDÀDE DE LÍCIT AÇAO 42/2025 :
Fundamento Legal: aí. 74, § 2, inciso Il, da tei 14.133 de l" de abril
de 2021 .

ContTataD[€: MUNICíPIO DE CANAPI

^-ntraladoi Jen€te Mênino dos Sântos

. .ero: locação do imóvel, locâlizâdo no povoâdo Carié. SN,
t1anapi,a.L. para o fuhcionamento de sala de aula dÀs turmas do 4'
ano B e 6'ano A. na modalidade do fiEdameotal I e Il. da Escola José
Fonseca Lins.
Valor Meosâl: RS 500,00 (quinhcntos rerl§)
Vigência:31/12/2025
CelebÍação: 05/05/2025
Signatários: Josélia Melo de Llmr e Jroete Merlno dos Srntos

Publicado por:
Gilmô Mâltâ de Menezes

Código Identtfi cadon 870873À4

EXTRATO DO CONTRATO N" 59/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 4412025;
Fundamenlo Legâl: a . 74, inciso V, § 5'. inciso Í1, dâ IJi 14.133 de
l'de abril de 2021.
ContratânIe: MIINIChIO DE CANAPI
a.,ntratado: Júlio C.rlos Àlônio Dorê§

Jero: L-ocaçào do imóvel situado no Povoado carié. SN.
YanapirAl. para o funclonamcrto de 04 (qurtro) srlar de iuh do
fulldrmentrl I e ll.
Valor Mensal: R$ 1.0fl1.00 Oum mil reals)
Vigência: 3l/1212025
Celebraçâo: 09/05/2025
Signalírios: Josélia Melo de Lima e Júlio Crrlos Alônio Dores

Publicâdo por:
Gilmo Mâlta de Meíezes

Código IdêDfi ncrdor:BD82C I 5 I

SECRETARIÀ MT-;NICIPÀL DE EDUCACÂO
EXTRATO DO CONTRATo N" 7612025

I, \ TRA TO DO CONTRATO N' 76 2025

INEXTGIBTLIDADE DE LICtTAÇÃO 50/2025i
FundâmeDto Legal: aÍ.7.1, inciso V, § 5", inciso II, da Lei 14.133 de
l" de abrilde 2021.
CODITAIâNtC: MUNICiPtO DE CANA}I
Contratado: Mari. Aparecld. da Silvr
Objeto: locaçào de imóvel, destinado ao futrclonrúebto dê duas
sdas de ruli seprrÀdrs em difereotcs cômodos do úesDo local
oíde funcioDr umâ turmr de l'PERIODO EJA e umr turmr de
8' PERIODO EJA.

ValoÍ Mensal: R§ 450,00 (qürlrocehaos € cinquentr resis)
Vigêncià: 31112/2025
Cefebraçào: 2l n5DO25
§ignaúrios: Josélie Melo de Llmr e Mrri. Ap.rccidâ dr Silvr

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldentifi crdortT 7 6851 C2

Tenho por satisfeitas âs razôes apresenlÂdâs no proc€sso em epigÍafe.
bem como, Às informaçôes procedentes do PmcuÍador Municipal.
RATIFICO os entendimentos Íirmados ao tempo em que
AUTORIZO l-ocação do imóvel siruado no Sitio l-agoa do
Açude,SN. Canapi-Al, pa.a o fuDciotrlmeDto dc duas silrs de auk
separrdari em diÍereDtes cômodos do mcsEo local oDde fuDcioDr
umr turm. dê l' PEÚODO EJA . ümr türmâ de 8' PERIODO
EJÂ, PerteDcente a seúorâ MÀria Aparecida da Silva, sob os
fundamentos do anigo an. 74. inciso V. § 5'. inciso II, da l-ei
14.17312021. em âtendimento a sôlicirâção dâ Secretâria Municipal
Educaçào.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal. como condição de
elicácia dos atos.
E por fim, considerando as determinaçôes Íirmadas, seguem os autos
pâra â formâlizâção do instrumcDto cootrâtual com â lespectivâ
publicâção, e, em seguida, para a secretâria de origem para empenhar
e paovidenciai a emissâo da rcspectiva trota de copenho, nos temros
da ratificação.

JOSÉLIÀ MELO DE LIMÁ
Prefeita

Public.do por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdertiÍlcrdor:08783C77

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
R{TIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RÀTIFICÀCÃO DÁ CONTR{TACÀO:

Tenhô por satisfeiras âs razõês âpresenÉdâs no prôcesso em epigrafe,
bem como, as inforÍnações proc€dentes do Pmcurador Municipal.
RATIFICo os entendimentos finnâdos ao tempo em que
AUTORJZO l,ocação do imóvel sinrado no Povoado carié. S/N,
Canapi/ÀL, para o fuDcionaÍnento de sala de aula dâs rmas do 4'
ano B e 6o ano A, na modalidade do fundamental I e II, da Escola José
Fonseca Lins, pcnencente â senhora Janete Menino dos Santos, em
atendimento a solicitaçào da Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o pÍesente despacho, no prazo legal, como condiçào dc
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as dcteminaçôes firmâdâs, seguem os autos
para a formalizaçâo do instÍurÍrento contrâtuâl com a tespectiva
publicação, e, ern seguidâ, pala a secretaria de origem para empenhar
e providenciâr a emissào da respectiva nota de empcnho, nos termos
da ratificação.

Canapi, 05 de maio de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÀ
Prefeita

Publlcado poÍ:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Idendllc.dor$47 Aj41 0

rÀ"rvw.diarionrunicipal.com.brla[rê I]

SECRETARIA ML-NICIPAL DE EDUCACÀO
EXTRATo Do CONTRATO N' 59/2025

SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RA.TIFICACÃO DA CONTRÀTACÃO:

Canapi, 2l de maio de 2025.


